ALITRE Estado de Minas Cerais

?‘ SERRA DO Camara Munici"ral de Serra do Salitre
o

Transparéncia e Progresso

PARECER CONJUNTO

Projeto de Lei n° 1.384/2025

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n° 1.384/2025, que autoriza o Municipio de Serra do
Salitre/MG a celebrar Termo de Cooperagdo com o Municipio de Ibia/MG para execugao
conjunta de agdes de protegio, recuperagao, reforma, substituigio ou reconstrugiao da
Ponte sobre o Rio Sio Jodo, situada na divisa entre os dois municipios, bem como autoriza
a cooperagéo financeira do Municipio de Serra do Salitre/MG até o limite de R$ 350.000,00

(trezentos e cinquenta mil reais), e da outras providéncias.

A proposicéo foi distribuida, nos termos do Regimento Interno da Camara Municipal
de Serra do Salitre, 4s Comissdes de Justica, Legislagdo e Ordem Social; Comissio de
Orgamento, Finangas e Tomada de Contas; e Comissio de Servigo Publico e Tributagio,

para emisséo de parecer.

ANALISE

No ambito de suas competéncias regimentais, as Comissbées analisaram a
proposig&o sob os aspectos juridico, orcamentario-financeiro e de mérito administrativo e

técnico, concluindo o que segue:

 Quanto alegalidade e constitucionalidade, verifica-se que a matéria é de competéncia
municipal, a iniciativa é legitima e a proposi¢éo encontra respaldo no ordenamento
juridico vigente, observando os principios da cooperagédo entre entes federados e do
interesse publico;

Quanto aos aspectos financeiros e orcamentarios, a autorizacdo de despesa
encontra-se expressamente limitada ao valor maximo de R$ 350.000,00, condicionada
a disponibilidade orcamentaria do Municipio e a formalizaggo do Termo de Cooperagéo,
néo se identificando afronta as normas da responsabilidade fiscal;

Quanto ao mérito e aos aspectos técnicos, a proposicdo revela-se necesséria e
oportuna, considerando a situagdo de risco da Ponte sobre o Rio Sao Jodo, a relevancia
da obra para a seguranca da populagéo e a importancia da execugéo conjunta com o
Municipio de Ibia/MG, garantindo maior eficiéncia administrativa.

N&o se constatam vicios formais ou materiais que impegcam o regular
prosseguimento da matéria.
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Diante do exposto, as Comissdes de Justica, Legislagio e Ordem Social:
Comisséo de Orgamento, Finangas e Tomada de Contas; e Comissio de Servigo Ptblico
e Tributagdo, em parecer conjunto, OPINAM FAVORAVELMENTE A APROVAGCAO DO
PROJETO DE LEI N° 1.384/2025, recomendando sua apreciag&o e deliberagdo pelo Plenario.
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